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Em cumprimento ao Despacho id. 125423770, INTIMA-SE o(a) Senhor(a) RICARDO RAMOS DE
LIMA, residente e domiciliado no endereço constante da petição inicial, para querendo, no prazo de
05 (cinco) dias, comprovar que:
(i) - as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis e
(ii) - Se ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
Dado e passado na cidade de Cabo de Santo Agostinho, aos nove dias do mês abril do ano dois
mil e vinte e seis (09/04/2026). Eu, Erivaldo Marcelino da Silva, chefe do cartório, digitei e
subscrevi.
Erivaldo Marcelino da Silva
Chefe da 121ª ZE

132ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS 2026

PUBLICAÇÃO EM : 10/04/2026

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 2026
O Exmo. Juiz da 132ª Zona Eleitoral, de acordo com a Listagem de Eliminação de Documentos nº
2026, anexa, aprovada pela Comissão Permanente de Avaliação Documental por intermédio do
Processo SEI nº 0002678-48.2026.6.17.8132, faz saber, a quem possa interessar, que,
transcorridos quarenta e cinco dias da data de publicação deste Edital no Diário da Justiça
Eletrônico do TRE-PE, se não houver oposição, o Cartório Eleitoral da 132ª Zona Eleitoral -
Camocim de São Félix, Sairé e São Joaquim do Monte, eliminará os documentos abaixo
relacionados (estabelecido o recolhimento da amostragem de 3% dos documentos para guarda
permanente).
Os(as) interessados(as), no prazo citado, poderão requerer, às suas expensas, o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, com a
respectiva qualificação, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação Documental do Tribunal
Regional Eleitoral de Pernambuco.
Camocim de São Félix, 08 de abril de 2026.
CLÉLIO FARIAS GUERRA
Juiz(a) Eleitoral
ANEXO - LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS

DOCUMENTO ANO PRAZO DE GUARDA

RAE - REQUERIMENTO DE ALISTAMENTO 
ELEITORAL

2020 05 ANOS (descarte 2026)

EDITAIS 2020 05 ANOS (descarte 2026)

SUS.DIR.POLÍTICOS 2017 08 ANOS (descarte 2026)

MANDADOS 2021 04 ANOS (descarte 2026)

RELATÓRIO AFIXAÇÃO 2020 05 ANOS (descarte 2026)

MENSURAÇÃO TOTAL: 03 caixas-arquivo = 0,42 
metros lineares

DATAS-LIMITE GERAIS: 2017 - 2021

Camocim de São Félix, 04 de fevereiro de 2026.
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Responsável pela seleção: Eduarda Gabriella Barbosa 
da Costa Bezerra, Chefe do Cartório da 132ª Zona 
Eleitoral

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600007-44.2026.6.17.0132

PUBLICAÇÃO
EM

: 10/04/2026

PROCESSO
: 0600007-44.2026.6.17.0132 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (CAMOCIM 
DE SÃO FÉLIX - PE)

RELATOR : 132ª ZONA ELEITORAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PE
Destinatário : Destinatário Ciência Pública
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
INTERESSADO : DIRETORIO PARTIDO DOS TRABALHADORES-PT
ADVOGADO : TAMIRIS FERNANDES DA SILVA (30810/PE)
INTERESSADO : EDMAGDA DE BARROS PEREIRA
INTERESSADO : INGRID MARIANA DA SILVA SANTOS

JUSTIÇA ELEITORAL
ESTADO DO PERNAMBUCO
JUÍZO DA 132ª ZONA ELEITORAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PE
EDITAL
(Edital de Abertura do prazo para impugnação da Declaração de Ausência de Movimentação de
Recursos)
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Dr. CLELIO FARIAS GUERRA, MM. Juiz Eleitoral desta 132ª
ZONA ELEITORAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX PE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto no art. 44, I, da Resolução TSE nº 23.604/2019,
TORNA PÚBLICO, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem ciência, que os
responsáveis pela agremiação partidária abaixo relacionados, apresentaram Declaração de
Ausência de Movimentação de Recursos, relativa ao período de 01/01/2025 a 31/12/2025, para a
prestação de contas anual, referente ao exercício financeiro de 2025, facultando-se ao Ministério
Público Eleitoral, partido político ou qualquer interessado, no prazo de 03 (três) dias, contados da
publicação deste edital, a apresentação de impugnação que deve ser apresentada em petição
fundamentada e acompanhada das provas que demonstrem a existência de movimentação
financeira ou de bens estimáveis no período, na forma do art. 44, I, da Resolução TSE nº 23.604
/2019:
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600007-44.2026.6.17.0132
ASSUNTO: [Prestação de Contas - De Exercício Financeiro]
PARTIDO POLÍTICO: INTERESSADO: DIRETORIO PARTIDO DOS TRABALHADORES-PT,
INGRID MARIANA DA SILVA SANTOS, EDMAGDA DE BARROS PEREIRA
RESPONSÁVEL: , EDMAGDA DE BARROS PEREIRA, Presidente do Partido Político
RESPONSÁVEL: INGRID MARIANA DA SILVA SANTOS, Tesoureiro do Partido Político
Representante do(a) REQUERENTE: TAMIRIS FERNANDES DA SILVA - PE30810
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
MUNICÍPIO: CAMOCIM DE SÃO FELIX

Ficam ainda cientes os partidos políticos, o Ministério Público Eleitoral, bem como qualquer outro


